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CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 
Parecer sobre Projeto de Lei nº 5.687/2025 (Novo Texto 02) 

 
Origem: 

 
( X  ) Poder 
Executivo 

 
( ) Poder Legislativo 

 
(   ) Iniciativa Popular 

 
Datas e Prazos: 
 
Data Recebida: 

 
19 
 

 
     05 

 
    2025 

Data para emitir parecer:  
 

 
 

 
 

 
Ementa: 
Dispõe sobre o Programa de Residência Médica do Município de Imbituba, Disciplina o 
pagamento de Bolsa destinada aos Médicos Residentes e Preceptoria, e dá outras 
providências. 
 
Despacho dos Presidentes: 
 
 
Designo para Relator: Eduardo Faustina da Rosa, em 21/05/2025. 
 
            

(assinado digitalmente) 
Eduardo Faustina da Rosa 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
 

 
I - Relatório: 

De iniciativa do Poder Executivo Municipal, o Projeto de Lei nº 5.687/2025 foi 
protocolizado na Câmara de Vereadores de Imbituba em 1º de abril de 2025. Em 
observância aos termos do Regimento Interno, a proposição foi lida no Expediente da 
Sessão Ordinária realizada em 7 de abril de 2025, para dar publicidade ao seu conteúdo. Na 
mesma data, por determinação do Presidente da Câmara, Vereador Matheus Paladini 
Pereira, o projeto foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 
apreciação quanto à sua legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa. 

No dia 9 de abril de 2025, após análise preliminar, a Comissão deliberou pela 
necessidade de readequações na proposta, solicitando ao Presidente da Câmara o 
encaminhamento de expediente ao Chefe do Poder Executivo, requerendo o envio de novo 
texto do Projeto de Lei nº 5.687/2025, bem como de um novo impacto orçamentário-
financeiro. A decisão teve por fundamento a identificação de vícios de ilegalidade e 
inconstitucionalidade, em razão da ausência de previsão expressa de processo seletivo para 
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provimento das vagas, da incompatibilidade entre o texto legal e os dados financeiros 
apresentados, da ausência de detalhamento sobre vagas, atribuições, carga horária e 
benefícios, da falta de menção à supervisão para os profissionais não médicos e da 
inexistência de informações quanto à existência de convênio com o CIEE ou entidade 
congênere para apoio à supervisão dos estágios. 

Atendendo ao solicitado, em 28 de abril de 2025, o Executivo Municipal 
encaminhou, por meio da Mensagem nº 026/2025, novo texto para o projeto, contemplando 
os ajustes requeridos.  

Em 29/04/2025, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final exarou 
parecer pela constitucionalidade e legalidade do Projeto do projeto com redação alterada 
pelas Emendas 01 e 02. 

Dando prosseguimento ao processo legislativo, em 29/04/2025, o projeto foi 
encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento para análise e emissão de parecer, 
conforme determinação do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Vereador 
Eduardo Faustina da Rosa. 

Em reunião realizada no dia 30 de abril de 2025, a Comissão de Finanças, 
Orçamento e Tributação deliberou pelo encaminhamento do Projeto de Lei nº 5.687/2025 à 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Imbituba e à assessoria técnica externa 
(IGAM), com o objetivo de obter esclarecimentos técnicos e jurídicos acerca de três pontos 
centrais. O primeiro refere-se à divergência entre o número de vagas previsto no texto do 
projeto e o impacto orçamentário-financeiro apresentado, visto que o artigo 4º, inciso I, 
autoriza até quatro bolsas para médicos residentes, enquanto o impacto financeiro considera 
apenas duas. A Comissão questiona se essa discrepância pode ser desconsiderada por se 
tratar de previsão de até quatro vagas ou se seria necessário adequar o projeto ou o impacto 
para garantir compatibilidade. O segundo ponto trata da natureza jurídica da remuneração 
prevista no artigo 6º, que denomina como “auxílio financeiro” o valor de R$ 1.500,00 a ser 
pago a servidor responsável pela supervisão dos residentes. Considerando tratar-se de 
atividade técnica adicional, a Comissão questiona se o termo correto não seria “função 
gratificada” ou “gratificação por função”, conforme utilizado no impacto orçamentário. Por 
fim, o terceiro ponto aborda a designação de um único servidor médico como supervisor de 
equipe multiprofissional que inclui, além de médicos, profissionais de Educação Física, 
Psicologia, Nutrição e Enfermagem, questionando-se a adequação técnica e legal dessa 
atribuição diante das especificidades de cada área. A Comissão solicitou que todos esses 
aspectos sejam analisados à luz da legislação vigente e da boa prática administrativa, a fim 
de subsidiar sua manifestação com respaldo jurídico, orçamentário e técnico. 

Em 12/05/2025, O Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos (IGAM), 
por meio da Orientação Técnica nº 10724/2025, analisou o Projeto de Lei nº 5.687/2025 a 
pedido da Câmara Municipal de Imbituba. Em relação aos questionamentos formulados 
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, o IGAM destacou inicialmente que o 
projeto encontra respaldo na Lei Federal nº 6.932/1981, que trata da residência médica, e 
reconheceu a iniciativa legislativa como privativa do Poder Executivo. Quanto à 
divergência entre o número de vagas previsto no texto do projeto (quatro) e o impacto 
orçamentário-financeiro (duas), o IGAM orienta que o Executivo deve promover a correção 
do demonstrativo de impacto, adequando-o às quatro vagas previstas no art. 4º, inciso I, do 
projeto. Sobre o auxílio financeiro previsto no art. 6º, a orientação é de que a terminologia 
correta seja "gratificação", e não "auxílio", já que o valor será pago a servidor que exercerá 
atribuições específicas como coordenador do programa, agregadas às suas funções 
originais. No mesmo sentido, recomendou-se que o projeto detalhe as atribuições desse 
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coordenador. Em relação à ajuda de custo prevista para os demais profissionais (art. 5º), o 
IGAM apontou ausência de justificativa e definição clara das atividades que justificam o 
pagamento, recomendando o envio de mensagem retificativa pelo Prefeito. Também foi 
esclarecido que as verbas constantes no projeto são de natureza remuneratória, e não 
indenizatória. Por fim, alertou-se que o art. 11 do projeto, que prevê o pagamento de valores 
antes da vigência da lei, é irregular, devendo ser suprimido. Em conclusão, o parecer 
técnico entende que o projeto é viável, desde que as correções indicadas sejam atendidas 
por meio de mensagem retificativa do Executivo, podendo a Comissão Permanente 
diligenciar nesse sentido, especialmente quanto à adequação do impacto orçamentário-
financeiro ao conteúdo integral do projeto. 

Em 16/05/2025, o Executivo Municipal encaminhou, através da Mensagem nº 
029/2025, novo texto ao Projeto de Lei, atendendo parte dos ajustes relacionados no Parecer 
do IGAM. 

Em 19/05/2025, o novo texto encaminhado pelo Executivo foi lindo no Grande 
Expediente da Sessão Ordinária para a devida publicidade, sendo encaminhado à CCJ para 
análise do novo texto. 

É o relatório. 

 
 II – Análise 
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 5.687/2025, de iniciativa do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a implantação do Programa de Residência Médica e Multiprofissional no 
Município de Imbituba, disciplina o pagamento de bolsas aos médicos residentes, a 
gratificação por preceptoria e dá outras providências. 

O projeto foi inicialmente protocolado em abril de 2025. Após manifestação técnica da 
Comissão de Constituição e Justiça, o texto foi encaminhado à Comissão de Finanças, que 
solicitou parecer técnico ao Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos (IGAM), 
com vistas a sanar dúvidas relacionadas à legalidade da forma de remuneração, adequação 
orçamentária e definição das atribuições dos profissionais envolvidos. 

Em resposta ao parecer do IGAM, que apontou necessidade de ajustes no texto original 
para garantir sua legalidade e compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Poder Executivo encaminhou à Câmara novo texto substitutivo em 16 de maio de 2025, 
promovendo as alterações recomendadas. 

Dentre as principais modificações promovidas no novo texto, destacam-se: 

 a adequação do número de vagas de quatro para duas, em conformidade com o 
impacto orçamentário apresentado; 

 a substituição da expressão “auxílio financeiro” por “gratificação”, garantindo 
conformidade com a natureza remuneratória da verba atribuída ao preceptor; 

 a delimitação das atribuições do supervisor e da equipe multiprofissional; 
 a incorporação das Emendas Modificativas nº 001 e nº 002, anteriormente 

propostas, agora consolidadas no corpo do novo texto. 
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Compete a esta Comissão, nos termos dos artigos 46 e 76 do Regimento Interno, verificar a 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições em 
tramitação. 

Do ponto de vista da iniciativa legislativa, é importante destacar que o projeto (Texto 02) 
trata de matéria relativa à organização administrativa, criação de cargos, funções, 
gratificações e concessão de bolsas, com impacto financeiro ao erário.  

Nesse sentido, a Constituição Federal, em seu art. 61, §1º, inciso II, alínea "a", estabelece 
que é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo a proposição de leis que 
disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e indireta, bem como sobre o regime jurídico e a remuneração de seus servidores. 

No mesmo sentido, o art. 30, inciso I, da Constituição Federal assegura ao Município a 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local, cabendo ao prefeito municipal a 
proposição de leis que organizem a estrutura administrativa e a política de pessoal da 
administração pública local. 

Ainda, quanto à competência e a iniciativa do Projeto de Lei temos que está em 
consonância com o que determinam os arts. 1111 do Regimento Interno e do Art. 46, 
Incisos IX e X2 da Lei Orgânica Municipal. 

Adicionalmente, a Constituição também assegura no art. 6º o direito social à saúde, 
reforçando a legitimidade do Município ao propor programas e ações que ampliem o acesso 
e a qualidade dos serviços de saúde, como é o caso do Programa de Residência ora 
proposto. 

A proposição está igualmente em conformidade com a Lei Federal nº 6.932/1981, que 
regula a residência médica no Brasil, definindo-a como uma modalidade de ensino de pós-
graduação destinada a médicos, sob a forma de treinamento em serviço. O texto substitutivo 
respeita os preceitos legais dessa norma, ao estabelecer critérios objetivos para a concessão 
de bolsas e gratificações. 

Diante do exposto, o novo texto substitutivo do Projeto de Lei nº 5.687/2025 atende às 
observações constantes na análise técnica do IGAM, assegurando conformidade com a 
Constituição Federal (arts. 6º, 30 e 37), com a Lei Federal nº 6.932/1981 (que trata da 
residência médica) e com os princípios da técnica legislativa previstos na Lei 
Complementar nº 95/1998. 

                                                           
1 Art. 111. A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões 
Permanentes, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva do Executivo, 
conforme determinação legal. 
2 Art. 46 - Cabe á Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente sobre: 
(...) 
IX - organização administrativa municipal, criação, transformação e extinção de cargo, empregos e funções pública, bem como a 
fixação dos respectivos vencimentos; 
X - criação e estruturação de Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Pública, bem como, a definição das 
respectivas atribuições. 
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Do ponto de vista redacional, o novo texto apresenta clareza, coerência e adequada 
estrutura normativa. 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final manifesta-se 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 5.687/2025 (Novo Texto 2), na forma do 
novo texto substitutivo protocolado pelo Executivo em 16 de maio de 2025, considerando 
que a proposição se encontra juridicamente adequada e tecnicamente aprimorada. 

Encaminha-se o projeto à Comissão de Finanças e Orçamento para análise do novo texto 2. 

Eduardo Faustina da Rosa 
(Assinado digitalmente) 

Relator 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

 
 

III – Voto 

Em face do exposto, voto pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei 5.687/2025 (Novo 
Texto 2), na forma do novo texto substitutivo protocolado pelo Executivo em 16 de maio de 
2025.  

 
                         

RESULTADO DA VOTAÇÃO 

 

A Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final manifesta-se pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 5.687/2025(Novo Texto 2) por reconhecer que a proposição se encontra 
juridicamente adequada, tecnicamente aprimorada. 

 
Sala das Comissões, 21 de maio de 2025. 

 
(Assinado digitalmente) 

Eduardo Faustina da Rosa 
Presidente da CCJ 

 
 

(Assinado digitalmente) (Assinado digitalmente) 

Pedro Paulo da Silva 
Vice-Presidente da CCJ 

Henrique Francisco de Melo 
Membro da CCJ 
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